
REQUERIMENTO Nº,       DE 2025.
(Do Sr. Daniel Almeida)

Requer  a  realização  de  Sessão
Solene destinada a celebrar a data
de  15  de  agosto  como  o  Dia
Nacional da Imigração Chinesa. 

Senhor Presidente:

Representando um décimo da composição da Câmara dos Deputados,

requeremos a Vossa Excelência, com base no art. 68 do Regimento Interno, e

ouvido o Plenário, a convocação de Sessão Solene destinada a celebrar a data

de  15  de  agosto  como  o  Dia  Nacional  da  Imigração  Chinesa  no  Brasil,

reconhecendo a contribuição histórica, econômica, cultural, científica e social

da  comunidade  chinesa  para  o  desenvolvimento  do  país  e  para  o

fortalecimento das relações entre Brasil e China.

JUSTIFICATIVA

As relações comerciais  entre  a  República  Popular  da  China e  a  República

Federativa do Brasil tiveram início no século XIX, quando os portos brasileiros

recebiam  mercadorias  perfumadas  e  coloridas,  trazidas  pelos  navios  de

Portugal provenientes das então colônias portuguesas de Macau, na China, e

de Goa, na Índia. Os primeiros chineses chegaram ao Brasil por volta de 1810,

com a missão de iniciar o cultivo do chá em terras brasileiras, por encomenda

do então Rei Dom João VI. Desde então, a cultura brasileira foi enriquecida

pela presença da cultura chinesa,  que trouxe a culinária,  o chá e tradições

como o Ano Novo Chinês.

Em 2018,  foi  promulgada a Lei  13.686/18, que instituiu o Dia da Imigração

Chinesa no Brasil, a ser comemorado anualmente no dia 15 de agosto. O dia *C
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15 de agosto também marca o início das relações diplomáticas entre Brasil e

República Popular da China, em 1974, quando foram abertas as embaixadas

do Brasil em Pequim e da China em Brasília. Desde então, os laços bilaterais

têm sido continuamente consolidados e desenvolvidos, beneficiando o Brasil

econômica, social e, sobretudo, culturalmente.

O Dia Nacional  da Imigração Chinesa no Brasil  representa  uma importante

oportunidade para reconhecer a trajetória da comunidade chinesa em território

brasileiro,  bem como sua significativa contribuição para diversos setores da

sociedade,  incluindo  comércio,  ciência,  educação,  tecnologia,  cultura,

gastronomia e intercâmbio acadêmico.

A presença chinesa no Brasil  consolidou-se ao longo das últimas décadas,

fortalecendo  laços  históricos  entre  os  dois  países  e  contribuindo  para  o

desenvolvimento  econômico  e  social  brasileiro.  Atualmente,  Brasil  e  China

mantêm  uma  das  mais  relevantes  relações  diplomáticas  e  comerciais  do

cenário internacional, sendo a China um dos principais parceiros comerciais do

Brasil.

A relação entre Brasil e China consolidou-se como uma das mais importantes

parcerias  internacionais  do  século  XXI.  A  China  figura  entre  os  principais

parceiros comerciais  do Brasil,  sendo fundamental  para o fortalecimento da

cooperação  econômica,  tecnológica  e  institucional  entre  as  duas  nações.

Nesse contexto, o intercâmbio promovido pela comunidade chinesa residente

no  Brasil  exerce  papel  essencial  na  aproximação  entre  os  povos  e  no

aprofundamento das relações diplomáticas e parlamentares.

Além do aspecto econômico,  a imigração chinesa contribuiu para ampliar  o

intercâmbio  cultural  entre  as  nações,  promovendo  diversidade,  inovação,

compartilhamento de conhecimentos e aproximação entre povos. A valorização

da  imigração  e  do  multiculturalismo  reafirma  o  compromisso  do  Estado

brasileiro com o respeito à diversidade, à integração entre comunidades e à

construção de uma sociedade plural.
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Na condição de Presidente do Grupo Parlamentar Brasil–China da Câmara dos

Deputados e considerando a importância do tema para o fortalecimento das

relações internacionais, para o reconhecimento da contribuição da comunidade

chinesa ao Brasil  e para a promoção do diálogo intercultural,  solicitamos o

apoio dos nobres Parlamentares para aprovação deste requerimento.

A atuação do Grupo Parlamentar Brasil–China tem buscado ampliar o diálogo

institucional,  estimular  parcerias  estratégicas  e  fortalecer  iniciativas  de

cooperação  entre  os  países,  sempre  pautadas  pelo  respeito  mútuo,  pelo

desenvolvimento compartilhado e pela promoção do intercâmbio cultural.

A realização desta Sessão Solene permitirá à Câmara dos Deputados prestar

justa  homenagem  à  comunidade  chinesa  no  Brasil,  reconhecendo  sua

contribuição para a sociedade brasileira e destacando a relevância da amizade

e  da  cooperação  entre  Brasil  e  China  para  o  desenvolvimento  econômico,

social e cultural de ambas as nações.

Diante  da  relevância  da  matéria,  contamos  com  o  apoio  dos  nobres

Parlamentares para aprovação do presente requerimento.

Sala das Sessões, em 21 de Maio de 2026.

Deputado DANIEL ALMEIDA
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Requerimento de Sessão Solene
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Daniel Almeida (PCdoB/BA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 2  Dep. Mário Heringer (PDT/MG) - LÍDER do PDT      

 3  Dep. Pedro Uczai (PT/SC) - LÍDER do Federação Brasil da Esperança - Fe Brasil

 4  Dep. Laura Carneiro (PSD/RJ) - LÍDER do UNIÃO, PP, PSD, REPUBLICANOS,

MDB, Federação PSDB CIDADANIA, PODE

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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